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IMPÔSTO E TAXA 
A COBRANÇA 

AUTORIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 

- O impôsto nasce com a lei que o estabelece, mas, para 
que seja exigido não basta essa existência legal; é preciso 
que o orçamento autorize a sua percepção. 

- Interpretação do art. 141, § 34, da Constituição. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Saul Borsari e outroSV6rsus Prefeitura Municipal de Jaboticabal 
Apelação cível n.o 45.437 - Relator: Sr. Desembargador 

FAUSTINO CARNEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cível n.o 45.437, da 
.comarca de J aboticabal, entre partes 
Saul Borsari e outros, apelantes e Pre
feitura Municipal de Jaboticabal, ape
lada, sendo também recorrente o Juízo, 
ex-o fficio : 

A Câmara Municipal de Jaboticabal 
decretou e o Prefeito Municipal pro
mulgou a lei n.O 2, de 14 de fevereiro 
de 1948, que dispõe sôbre a cobrança 
da taxa de conservação de estradas de 
rodagem, nos seguintes têrmos: 

"Art. 1.0 - Fica autorizado o Sr. 
Prefeito Municipal a cobrar a taxa de 
conservação de estradas de rodagem 
prevista no art. 68, inciso 6.0 , da Lei 
Orgânica dos Municípios, e a ser apli
cada nas despesas exigidas por todo 
o serviço de estradas de rodagem do 
Município, inclusife na aquisição de 
máquinas necessárias ao serviço. 

"Art. 2.° - A taxa assim instituída 
obrigará os proprietários de terra dêste 
município e será cobrada na percenta
gem de 1,25 % sôbre o valor territo
rial declarado na respectiva coleta, para 
o corrente exercício. 

"Art. 3.0 - A importância da arreca
dação dessa taxa será aplicada em duas 
partes: uma de 60 % para o pagamento 
das máquinas necessárias, e outra de 
40 % para os serviços permanentes de 
conserva. 

"Parágrafo único - Uma vez pagos 
os preços das máquinas adquiridas e 
não havendo necessidade de adquirir 

outras, a taxa será reduzida na parte 
que lhes era atribuída. 

"Art. 4.0 - O Sr. Prefeito Municipal 
dará as providências para a execução 
da presente lei, podendo contratar a 
aquisição das máquinas como achar 
conveniente, mesmo em prestações na 
forma usual. 

"I§ 1.0 - A arrecadação da presente 
taxa deverá ser feita no tempo do im
pôsto predial. 

"§ 2.0 - Para a arrecadação da pre
sente taxa não haverá pessoal especia
lizado, sendo encarregado o pessoal or
dinário da arrecadação geral. 

"§ 3.0 - A falta de pagamento da 
taxa na época estabelecida sujeitará 
o contribuinte à multa de 10 % . 

"Art. 5.0 - A presente lei entrará 
em vigor na data da sua publicação. 

"Art. 6.0 - Revogam-se as disposi
ções em contrário." 

Em cumprimento a essa lei o Pre
feito Municipal de Jaboticabal deter
minou o lançamento dos contribuintes 
sujeitos a ela expedindo o competente 
aviso. Insurgindo-se contra essa deli
beração, vieram os autores a Juízo com 
esta ação declaratória em que pedem: 

a) seja declarada inconstitucional a 
lei n.o 2, de 14 de fevereiro de 1948, 
bem como a sua execução no exercício 
financeiro de 1948 e nos exercícios fi
nanceiros futuros, embora venham as 
leis orçamentárias subseqüentes a pre
ver a arrecadação dessa taxa; 

b) seja declarada a inconstituciona
lidade do art. 68, n.o 6, da lei n.o 1, de 
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18 de setembro de 1947 (Lei Orgânica 
dos Municípios); 

c) sej a declarado inconstitucional o 
lançamento, bem como a cobrança da 
taxa criada pela aludida lei n.o 2, a 
recair sôbre os proprietários rurais 
que não se utilizem de estradas mu
nicipais. 

A Prefeitura Municipal contestou o 
pedido e afinal o Dr. Juiz de Direito 
proferiu sentença julgando procedente, 
em parte, a ação, para declarar os 
autores livres do pagamento da taxa 
em questão no exercício de 1948, repe
lindo as demais pretensões da inicial. 
Dessa decisão houve apelação ex-ollicio 
do Juiz e dos autores. A ré também 
recorreu, mas desistiu do recurso, a fls., 
sem prejuízo do agravo no auto do 
processo, interposto contra o despacho 
saneador. 

Como se vê do exposto, trata-se de 
uma ação declaratória com o objetivo 
de obter a certeza jurídica da relação 
entre o contribuinte e o Fisco, prove
niente de lei dispondo sôbre determi
nado tributo, cuja inconstitucionalida
de é alegada. A via empregada é ade
quada ao fim visado, pois é possível 
argüir questão constitucional em ação 
declaratória, desde que se verifique o 
legítimo interêsse por parte do autor 
(A. Buzaid, Ação Declaratória" pág. 
104; C. A. Lucio Bittencourt, O Con
trôle Jurisdicional da Constitucionali
dade das Leis, pág. 102; e Revista dos 
Tribunais, 177-642). 

Alegam os autores que a lei em exa
me não pode ser executada no exercício 
de 1948, porque, com relação à taxa 
criada não existe a prévia autorização 
orçamentária, infringindo-se destarte o 
preceito constitucional que reza: "ne
nhum tributo será exigido ou aumen
tado, sem que a lei o estabeleça; ne
nhum será cobrado em cada exercício 
sem prévia autorização orçamentária, 
ressalvada, porém, a tarifa aduaneira 
e o impôsto lançado por motivo de 
guerra" (art. 141, § 34, da Constituição 
Federal) . 

Dêsse dispolSitivo da lei maior re
sulta que qualquer tributo sômente po
derá ser legalmente exigido dentro do 

exerclclO financeiro quando houver lei 
anterior que o estabeleça, quer crian
do-o, quer aumentado-o, e quando seja 
incluído no respectivo orçamento da 
receita. A lei tributária deve ser 
anterior ao orçamento, e êste, em 
face do que a lei dispõe, prevê a ver
ba correspondente, como receita a. 
arrecadar. Por isso. ao tratar do
orçamento, a lei magna estatui que 
a lei respectiva não conterá disposi
tivo estranho à previsão da receita e 
à fixação da despesa para os serviço:'! 
anteriormente criados (art. 73 § 10). 
Quer dizer que o orçamento só terá em 
vista os tributos existentes na época 
da sua elaboração, de modo que só 
serão legitimamente cobrados aqueles 
que preexistam ao orçamento e nele se 
incluam. Os impostos que forem cria
dos, ou majorados, não poderão ser co
brados senão quando autorizados pela 
lei orçamentária. O impôsto nasce com 
a lei que o estabelece, mas, para que 
seja exigido não basta essa existência 
legal; é preciso que o orçamento auto
rize a sua percepção. 

Enquanto nào fôr revogada a lei, 
existirá o tributo; mas só será exigido 
do contribuinte quando inscrito na lei 
ânua do orçamento, porque o legislador 
deve saber quando o interêsse público 
reclama a sua cobrança. O princípio 
inscrito na nossa lei maior é observadO' 
nos países que prescrevem o orçamen
to anual. Hauriou refere-se "às leis 
permanentes de criação dos impostos e· 
à lei anual de autorização para arre
cadar durante o ano os direitos e ren
dimentos públicos" ("Dir. Const,", pág. 
200). Esmein escreve que - "bem' 
que a maior parte dos impostos seja 
estabelecida a título permanente por· 
leis especiais, sua percepção não se 
pode fazer apenas por elas; é preciso 
que ela seja autorizada periodica
mente em cada orçamento". ("Dir .. 
Const,", 2/409). 

E assim outros (Duguit, "Traité D; 
Const.", IV /433; Jeze, "Finances, Le
Budget", pág. 76; Meyer, "Dir. Adm.", 
lI/181; Aurelino Leal, "Teoria e 
Prát. Const.", pág. 422; A. Cavalcan~· 
ti, "E. Finanças", pág. 222; Alcides' 
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Cruz. "Dir. Adm:', pág. 148). A lei 
.orçamentária define uma situação ju
.rídica para o contribuinte, que fica sa
bendo quanto e o que deve pagar. E' 
o que dispõe, de igual, a Constituição 
do Estado, de 9 de Julho de 1947, no 
.art. 63: "nenhum impôsto será criado 
ou aumentado sem que a lei o estabele
ça, nem será exigido em cada exercí
cio sem prévia autorização orçamen
tária". 

Ora, no caso U sub judice", a lei n. 
-2 não podia ser executada no exercício 
.de 1948 porque o orçamento dêsse ano 
não autorizava (nem podia fazê-lo por
que anterior àquela lei) a cobrança 
·da taxa em questão. O Prefeito não 
podia ordenar o lançamento e fazer ex
pedir avisos de sua cobrança, porque 
não l~avia prévia inclusão no orl;a
mento, consubstanciado na lei n. 239, 
de 21-11-1947, que orça a receita e 
fixa a despesa do município para o 
exercício de 1948. E nessa lei nenhuma 
-autorização se inscreve a respeito da 
-cobrança da taxa de conservação de 
estradas de rodagem (fls.) 

A Constituição prescreveu no capí
tulo concernente aos direitos e garan
-tias individuais o inciso do t§ 34 do 
-art. 141. A cobrança indevida da taxa 
,ora examinada ofende os direitos do ci
dadão. O ato do Prefeito Municipal é 
evidentemente inconstitucional. Não é 
_apenas ilegal. Em princípio, funda-se 
na lei. É, porém, inconstitucional por
-que ofensivo a direitos e garantias as-
-segurados ao cidadão, em especial à li-
berdade e à propriedade. A Constitui
-ção garante ao contribuinte o direito 
,de não ser lançado para pagamento do 
tributo que não tenha vida legal e cuja 
-cobrança não seja autorizada em orça
mento anual. É êste um direito fun
damentai no que concerne, em especial, 
;ao direito de liberdade e ao direito de 
propriedade do cidadão, "direitos fun
-damentais da pessoa humana". (Cf. 
Lucio Bittencourt, "O contraste juris
dicional da constitucionalidade das 
'Leis", pág. 85). 

Ora, o ato da autoridade, do Poder 
-Público, que faz ao cidadão exigência 
incompatível com o que prescreve o 

art. 141, § 34 da Constituição, ofende, 
aniquila, um direito assegurado por 
essa lei. É, portanto, ato manifesta
mente inconstitucional e não meramen
te ilegal, porque a violação de direitos 
e garantias assegurados ao cidadão é 
"um dos fundamentos da declaração da 
inconstitucionalidade das leis." 

A sentença de primeira instância de
clarou livres os autores da cobrança da 
taxa em questão no exercício de 1948. 
Como se vê, decidiu bem. O ato do 
executivo municipal é inconstitucional . 

A isenção, todavia, não se estenderá 
aos exercícios futuros. A lei orçamen
tária, subseqüente à de 1948, pode ins
crever na sua receita a previsão e au
torizar a arrecadação da taxa. J á en
tão nada se poderá argüir. 

Pretendem os autores que a lei n. 2 
é inconstitucional também por outros 
motivos. Assim é que nela se criou 
um verdadeiro impôsto e não uma taxa, 
do que resulta bitributação, visto como 
duplica o impôsto territorial, atribuído 
pela Constituição aos Estados. Além 
disso, a lei n. 2, funda-se no art. 68, 
n. 6, da Lei Orgânica dos -Municípios, 
o qual, por sua vez, é inconstitucional. 
ftste último motivo deve ser desde logo 
afastado. N este processo é inadmis
sível discussão sôbre a inconstitucio
nalidade de lei estadual, dado que outro 
é o Juízo competente para decidir a 
matéria. 

Quanto à alegada bitributação, é ela 
inexistente. Embora redigido em têr
mos amplos, o art. 2° da lei n. 2, obri
gando os proprietários de terra do mu
nicípio, deve ser interp:r-etado conju
gadamente com os arts. 10 e 30 • Ora, 
o que a lei criou foi uma taxa, cobrada 
na base fixada no art. 20 , sôbre o va
lor das terras, destinada a um fim filS
pecificado, de serviço público, e com 
redução eventual do tributo, após atin
gidos determinados objetivos. Não há 
que falar aqui em contribuição de me
lhoria. Nem em impôsto. Trata-se 
de uma taxa e somente como taxa deve 
ser considerada. Não se pode falar, 
portanto, em bitributação. O tributo 
criado pela lei n. 2 caracteriza-se como 
taxa, visto - como "destina-se a um 
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fim certo, ao custeio de um serviço di
visível em relação ao conjunto de ati
vidades do Estado e que beneficia um 
grupo de pesoas". (" Rev. Forense", 
111/397). Não se confunde, pois, com 
o impôsto territorial, cobrado pelo Es
tado, além de que está na competência 
tributária do município. 

Quanto ao fato de não se beneficia
rem alguns contribuintes do serv~ço 
público, é preciso atender a que êle 
pode não beneficiar de modo direto e 
particular, visto como não se realiza 
senão em atenção ao interêsse coletivo. 
A propósito, já tem sido lembrada a 
existência das taxas de educação, saú
de, penitenciária e outras, cuja legali
dade ninguém contesta. 

Ademais, é preciso acentuar que o 
conceito de taxa superou as definições 
restritivas do antigo direito financei
ro, como já decidiu em bem elaborada 
sentença, o Juiz J. Frederico Marques 
("Revista dos Tribunais", 180/690). 

Assim, do pedido dos autores merece 
acolhida sõmente a parte relativa ao 
ato do Prefeito que lhes exige o paga
mento da taxa criada pela lei n. 2, do 
exercício de 1948. No restante, a ação 
é improcedente, como foi julgado. E 
como nos têrmos do art. 200 da Cons-

tituição Federal somente pela maioria 
absoluta de seus membros podem os: 
Tribunais declarar a inconstitucionali
dade de lei, ou de ato do poder público, 
êstes autos devem ser remetidos ao 
Tribunal Pleno, para o fim em ques
tão, ficando mantida a sentença, no 
restante, assim, como fica decidido não 
se conhecer do agravo no auto do pro
cesso, porque houve desistência. da ape
lação. 

Isto pôs to: Acordam, em Sexta Câ-· 
mara Civil do Tribunal de Justiça, por 
conformidade de votos, não conhecer do· 
agravo no auto do processo e determi
nar a remessa dos autos ao Tribunal 
Pleno para decidir sôbre a inconstitu
cionalidade do ato do Prefeito Munici
pal de Jaboticabal relativo à cobrança. 
de taxa criada pela lei n. 2, dêsse mu
nicípio, no exercício de 1948, negando
se provimento aos recursos e manten
do-se a sentença apelada no tocante ao·, 
restante do pedido e que foi por ela re
pelido. 

Custas a final. 

São Paulo, 18 de novembro de 1949 -
Justino Pinheiro, Presidente e Relator
- Trasíbulo de Albuquerque. - V. 
Smith de Vasconcelos. 

IMPôSTO - LANÇAMENTO RETROSPECTIVO - PRESCRIÇÃO' 

- E' admissível o lançamento ret1'ospectivo do impôsto, 
havendo êrro ou omissão. 

- Não procede a afirmativa de que o prazo de prescri-
ção s6 começa a correr depois de inscrita a dívida fiscal. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Checri Rací versus Municipalidade de São Paulo 
Agravo de instrumento n.o 46.051 - Relator: Sr. Desembargador 

LEME DA SILVA 

AOÓRDÃO 

Vistos e expostos êstes autos de agra
vo n. 46.051, da Capital, em que figu
ram como recorrentes o Juízo "ex ofí
cio" e Checri A. Rací e recorrida a 
Municipalidade de São Paulo: Acor-

dam, em Segunda Câmara por votação' 
unânime, dar provimento, em parte, ao 
recurso do executado para o efeito de' 
excluir da condenação a parcela cor
respondente aos impostos de 1948. Essa~ 
parcela incidiu na prescrição quinque--




